
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de Acopiara 
LEI N9 870/89 	De, 14 de Setembro de 1989 

a denominação a diversas ruas da Vila So 

Jogo, nesta cidade, e di outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Faço saber que a Câmara Municipal de Acopiara de-

cretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica dada a denoniinaço de rua LUIZ PEREIRA DA SILVA, 

a rua que parte do trilho i escola de 19 Grau Elodia Tavares, senti-

do Leste-Oeste; rua ALFREDO PEREIRA DA SILVA, a rua que parte da re-

ferida escola em direção ao açude •piibiico existente, sentido Norte-

Sul e de MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇA03, a rua que parte da rua denomi 

nada de Alfredo Pereira da Silva em direção a represa do açude pübli 

co existente, sentido Leste-Oeste, todas localizadas na Vila So 

João, nesta cidade. 

Art. 29 - Esta Lei entra-ri em vigor na data de sua publicação,' 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acopiara, 14 de setembro 	de 

1989. 
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